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	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



RESOLUÇÃO N. 108/2026
Dispõe sobre a definição dos canais oficiais de transparência e comunicação institucional da Câmara Municipal de Estiva/MG, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais, aprova e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a definição dos canais oficiais de transparência, publicidade e comunicação institucional da Câmara Municipal de Estiva/MG, destinados à divulgação dos atos administrativos, legislativos e institucionais.

Art. 2º São considerados canais oficiais de publicação com efeitos institucionais e administrativos, para fins de publicidade dos atos:

I – o mural físico da Câmara Municipal, localizado em seu átrio;

II – a porta de entrada da sede da Câmara Municipal, quando utilizada para afixação de atos oficiais;

III – o sítio eletrônico oficial (portal institucional/portal da transparência).

§1º Os canais previstos neste artigo possuem caráter formal para fins de publicidade institucional, observadas as normas legais aplicáveis.

§2º A publicação no sítio eletrônico deverá ser priorizada como meio de ampla transparência e acesso à informação.
Art. 3º São considerados canais institucionais de divulgação, com finalidade informativa e de transparência complementar:

I – página oficial no Facebook;

II – perfil oficial no Instagram;

III – canal oficial no YouTube;

IV – outros meios digitais que venham a ser oficialmente instituídos.

§1º Os canais previstos neste artigo não substituem os meios formais de publicação, possuindo caráter complementar e informativo.

§2º As transmissões de sessões, comunicados e conteúdos institucionais poderão ser realizados por tais meios.

§3º Os canais institucionais de divulgação previstos no presente artigo, dependem de anuência da Presidência bem como a Mesa para sua ativação.

Art. 4º Os canais de comunicação definidos nesta Resolução possuem natureza exclusivamente institucional, sendo vedada sua utilização para:

I – promoção pessoal de agentes públicos;

II – divulgação de conteúdo de cunho político-partidário;

III – autopromoção ou favorecimento individual;

IV – veiculação de qualquer conteúdo estranho ao interesse público.

Parágrafo único. Toda comunicação deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.                                                                                         

Art. 5º A gestão, administração e atualização dos canais oficiais de transparência e comunicação institucional competem à Secretaria da Câmara Municipal, unidade administrativa equivalente ou responsável técnico, sob supervisão:

I – Do Presidente da Câmara;

II – Da Mesa Diretora.

§1º A divulgação de conteúdos institucionais dependerá de autorização da Presidência ou da Mesa Diretora, conforme a natureza do ato.

§2º A unidade responsável deverá assegurar a veracidade, integridade e regularidade das informações divulgadas.

Art. 6º Os atos oficiais deverão ser disponibilizados de forma clara, acessível e atualizada, garantindo transparência ativa e amplo acesso à população.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estiva/MG, 28 de abril de 2026.
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